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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

EXAME

ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO ACERCA DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

 

Pregão Eletrônico Nº. 405/2020/BETA/SUPEL

Processo administra�vo: 0036.115261/2019-34

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs (avental, luva, macacão, óculos, e
outros), visando atender as necessidades do Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON e do
Hospital Infan�l Cosme e Damião – HICD, a pedido da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO.

 

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seus Pregoeiros e Equipe de Apoio,
nomeados por força das disposições con�das na Portaria nº 40 de 19 de fevereiro de 2020, publicada no
DOE do dia 20 de fevereiro de 2020, procede à análise e manifestação acerca das impugnações e
esclarecimentos das empresas Cotral Heropeças e CRUZEL COMERCIAL anexada aos autos no ID
(0013359673).

 

I. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS - PERGUNTAS E RESPOSTAS elaboradas pelo Órgão e
transmi�das pela equipe

1 - item 3: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMCOS (Luva de segurança
confeccionada em PVC (plas�ssol) com forro de algodão; palma áspera; punhos 25cm. O equipamento
deverá conter Cer�ficação de Aprovação – CA Nº 34570, emi�da pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
conforme norma regulamentadora 6).

Tal CA. é pertencente a Marca da PLASTCOR, dificultando assim a compe��vidade para o item

RESPOSTA: Elaborada pela secretaria a errata (0013397680) conforme segue abaixo:
Onde se lê:

03 - LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS  (Luva de segurança
confeccionada em PVC (plas�ssol) com forro de algodão; palma áspera; punhos 25cm. O
equipamento deverá conter Cer�ficação de Aprovação – CA Nº 34570, emi�da pelo Ministério  do
Trabalho e Emprego e conforme norma regulamentadora 6).

 

Leia-se: 

03 - LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS  (Luva de segurança
confeccionada em PVC (plas�ssol) com forro de algodão; palma áspera; punhos 25cm.  O
equipamento deverá conter Cer�ficação de Aprovação, emi�do pelo Ministério  do Trabalho e
Emprego e conforme norma regulamentadora NR 6, e estar válido. 
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2 - A empresa REQUER, seja reavaliado o edital para inserção da exigência de LICENÇA SANITÁRIA emi�da
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal bem como AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO na fase
de habilitação em cumprimento da Lei 8.666/93 e todas as outras normas per�nentes ao assunto.

RESPOSTA: Elaborada pela secretaria (0013447867) conforme segue abaixo:
Em resposta ao pedido a impugnação impetrada pela empresa CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI:

"REQUER, seja reavaliado o edital para inserção da exigência de LICENÇA SANITÁRIA emi�da pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal bem como AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO na fase
de habilitação em cumprimento da Lei 8.666/93 e todas as outras normas per�nentes ao assunto"

A documentação para fins de habilitação no certame está em conformidade com a Lei de Licitações
8.666/93. O caput do art. 30 expressamente limita o rol de documentos referentes à comprovação
da qualificação técnica que poderão ser exigidos dos licitantes.

Portanto, para os itens da presente licitação não há lei (em sen�do estrito) que imponha a sua
exigência para fins de habilitação, portanto, por falta de amparo legal, bem como por não se
mostrar indispensável à garan�a do cumprimento das obrigações a serem pactuadas a
documentação necessária à habilitação limita-se ao rol fixado entre o ar�go 28 e 31 da Lei nº
8666/93.

 

 

II. DA ANÁLISE E DECISÃO:

A peça impugnatória foi reme�da ao setor requisitante da contratação, tendo visto tratar-se de questões
técnica definidas no Termo de Referência que é uma providência necessária na fase preparatória da
contratação, independentemente de qual será a modalidade a ser adotada, é o documento assinado pelo
�tular da pasta, através do qual esclarece e detalha o que realmente precisa adquirir ou contratar,
trazendo definição do objeto e seus elementos básicos, pautados em estudos técnicos em conformidade
com a legislação per�nente a cada objeto. É através dos dados constantes do Termo de Referência que se
elabora o Edital e o licitante é informado acerca do que a Administração quer contratar/adquirir.

 

 

Considerando todo exposto, bem como a re�ficação do Termo de referência pela Secretaria de Estado da
Saúde - SESAU, fica estabelecida a nova data de abertura do certame conforme abaixo:

 

DATA: 30/09/2020

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br

 

Atenciosamente.

Porto Velho, 17 de setembro de 2020.

 

Graziela G. Ketes

Pregoeira da Equipe BETA/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes, Pregoeiro(a), em 17/09/2020,
às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0013567939 e o código CRC CEC3C528.

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0036.115261/2019-34 SEI nº 0013567939


